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MAPA VI

Escala indiciária do pessoal auxiliar de contabilidade

(artigo 5.o, n.o 1)

Carreira de pessoal auxiliar de contabilidade

Estrutura indiciária

Categorias
1 2 3 4 5 6

Auxiliar de contabilidade prin-
cipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 250 270 285 315 345

Auxiliar de contabilidade de
1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . 210 235 245 265 290 315

Auxiliar de contabilidade de
2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . 185 225 235 255 275 305

MAPA VII

Transição do pessoal técnico superior de orçamento e conta

(artigo 9.o, n.o 1)

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . Assessor de orçamento e conta
principal.

Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assessor de orçamento e conta.
Técnico superior principal . . . . . . Técnico superior de orçamento e

conta especialista.
Técnico superior de 1.a classe . . . Técnico superior de orçamento e

conta principal.
Técnico superior de 2.a classe . . . Técnico superior de orçamento e

conta.
Técnico superior estagiário . . . . . Técnico superior de orçamento e

conta estagiário.

MAPA VIII

Transição do restante pessoal

(artigo 9.o, n.o 6)

Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . Perito contabilista de 2.a classe.Operador de sistema-chefe . . . . .

Assistente administrativo especia-
lista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico contabilista de 1.a classe.Operador de sistema principal . . .

Operador de sistema de 1.a classe

Assistente administrativo princi-
pal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Assistente administrativo . . . . . . .
Auxiliar de contabilidade princi-

pal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico contabilista de 2.a classe.Auxiliar de contabilidade de
1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Auxiliar de contabilidade de
2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Operador de sistema de 2.a classe

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 421/99
de 21 de Outubro

De acordo com os diplomas que transformaram as
administrações portuárias em sociedades anónimas de

capitais exclusivamente públicos, os trabalhadores que
transitaram dos anteriores organismos continuariam
sujeitos ao mesmo regime jurídico de pessoal até à apli-
cação de regulamentação constante de diploma legal
ou instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho.

Concluído aquele processo de requalificação jurídi-
co-institucional das administrações portuárias, importa
dar seguimento à previsão daqueles normativos, rede-
finindo-se o regime jurídico do pessoal que transitou
das anteriores administrações e juntas autónomas, bem
como do ex-Instituto Nacional de Pilotagem dos Portos,
com excepção do pessoal técnico de pilotagem, o que
se concretiza com o presente diploma.

Mantendo-se do anterior estatuto o essencial da regu-
lamentação no tocante ao regime de trabalho — já posi-
tivamente testado e estabilizado numa perspectiva de
flexibilidade, mobilidade e polivalência da prestação de
trabalho —, no novo diploma consagra-se agora um nor-
mativo de transição para a adopção plena do regime
do contrato individual de trabalho.

Com a publicação do presente diploma conclui-se
assim o processo de reformulação jurídico-institucional
dos organismos portuários, no seguimento das linhas
programáticas fixadas no Livro Branco da Política Marí-
timo-Portuária e materializando e dando execução plena
a um dos objectivos definidos pelo Programa do
Governo no âmbito do processo de reestruturação do
sector portuário.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Estatuto de Pessoal das Administrações
Portuárias (EPAP), publicado em anexo ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

1 — O EPAP aplica-se igualmente ao pessoal dos Ins-
titutos Portuários do Norte, do Centro e do Sul, sem
prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 4.o dos
Decretos-Leis n.os 242/99, 243/99 e 244/99, todos de 28
de Junho.

2 — As referências feitas no Estatuto às administra-
ções portuárias, bem como aos seus órgãos, entendem-se
como abrangendo também aqueles Institutos e respec-
tivos órgãos.

Artigo 3.o

1 — O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

2 — As tabelas salariais e quaisquer outras disposi-
ções de natureza remuneratória serão aprovadas por
portaria do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, podendo produzir
efeitos retroactivos, nos termos nela fixados.

Artigo 4.o

São revogados o Decreto-Lei n.o 101/88, de 26 de
Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
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n.o 316/91, de 20 de Agosto, e as Portarias n.os 1238/95
e 1278/95 de, respectivamente, 12 e 27 de Outubro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Setembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João
Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 6 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ESTATUTO DE PESSOAL DAS ADMINISTRAÇÕES PORTUÁRIAS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente Estatuto aplica-se a todo o pessoal
da Administração dos Portos do Douro e Leixões, S. A.,
da Administração do Porto de Aveiro, S. A., da Admi-
nistração do Porto de Lisboa, S. A., da Administração
dos Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A., e da Admi-
nistração do Porto de Sines, S. A., adiante generica-
mente designadas por administrações portuárias, sem
prejuízo do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 15.o
dos Decretos-Leis n.os 335/98, 336/98, 337/98, e 339/98
e nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 338/98, todos de 3 de Novembro.

2 — O disposto no presente Estatuto não se aplica
ao pessoal técnico de pilotagem proveniente do ex-Ins-
tituto Nacional de Pilotagem dos Portos (INPP).

3 — Em tudo o que não se encontrar regulado no
presente Estatuto aplica-se ao pessoal por ele abrangido
o regime jurídico do contrato individual de trabalho.

Artigo 2.o

Definições

Para efeito do disposto no presente Estatuto e na
respectiva portaria de execução, entende-se por:

a) Categoria — posição que os trabalhadores ocu-
pam no âmbito da carreira referida à respectiva
escala salarial ou grau referido à carreira em
que os trabalhadores estão integrados;

b) Carreira — conjunto hierarquizado de catego-
rias que compreendem funções da mesma natu-
reza e exigências habilitacionais e profissionais
semelhantes;

c) Grupo profissional — conjunto de carreiras liga-
das entre si por semelhante caracterização gené-
rica do respectivo conteúdo funcional e exigên-
cias habilitacionais e profissionais pouco dife-
renciadas;

d) Área funcional — domínio profissional que com-
preende as funções de características semelhan-

tes, embora com graus de conhecimentos e res-
ponsabilidades diferentes, que se desenvolvem
em regime de complementaridade;

e) Função — conjunto de tarefas adstritas aos pos-
tos de trabalho de uma mesma profissão;

f) Grau — cada uma das posições a que os tra-
balhadores têm acesso no desenvolvimento da
sua carreira profissional, correspondendo a cada
grau uma só posição salarial ou base de remu-
neração.

CAPÍTULO II

Grupos profissionais e mapa de pessoal

Artigo 3.o

Grupos profissionais, mapa e quadro de pessoal

1 — O mapa de pessoal e a descrição de funções das
carreiras e categorias profissionais que o integrem serão
fixados por portaria do Ministro do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território.

2 — Cada administração portuária disporá de um só
quadro de pessoal elaborado a partir do mapa de pes-
soal, podendo as administrações dispor de todas ou algu-
mas das carreiras profissionais.

3 — As carreiras e categorias profissionais são inte-
gradas em grupos profissionais caracterizados a partir
do respectivo conteúdo funcional genérico, de acordo
com critérios a fixar por portaria do Ministro do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do
Território.

4 — A descrição de funções é exemplificativa e não
pode, em caso algum, constituir fundamento para o não
cumprimento do dever de obediência nem prejudicar
a atribuição aos trabalhadores de tarefas de natureza
semelhante ou afim, desde que o trabalhador possua
formação ou experiência profissional adequadas.

Artigo 4.o

Cargos de direcção e chefia

1 — Os cargos correspondentes a funções de direcção
e chefia integram quadro próprio, aprovado por cada
administração portuária.

2 — Os cargos de direcção e chefia configuram o exer-
cício de funções específicas, não incluídas nos grupos
profissionais referidos no artigo anterior.

3 — À estrutura orgânica das administrações podem
corresponder cinco níveis de cargos de direcção e chefia,
consoante a seguinte departamentalização descendente:

a) Nível I — direcção de serviços ou departamento
equiparável;

b) Nível II — divisão ou departamento equipará-
vel;

c) Níveis III a V — subdivisões orgânicas referen-
ciadas em função dos graus de responsabilidade
e de exigências funcionais, definidas estas em
termos de complexidade e dificuldade.

4 — Além dos cargos de direcção e chefia dos níveis
referidos no número anterior e por iniciativa dos con-
selhos de administração das administrações portuárias,
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poderão ser criados outros cargos para a chefia de sub-
divisões orgânicas situadas noutros planos ou no âmbito
da realização temporária de projectos de natureza estra-
tégica ao desenvolvimento das actividades das admi-
nistrações.

CAPÍTULO III

Admissão de pessoal e cessação da relação de trabalho

Artigo 5.o

Princípios gerais

1 — A admissão de pessoal far-se-á mediante a cele-
bração de contrato individual de trabalho.

2 — No preenchimento de postos de trabalho privi-
legiar-se-á o recrutamento interno desde que haja can-
didatos com perfil e habilitações literárias e profissionais
adequadas.

3 — A admissão far-se-á, em regra, pelo grau cor-
respondente ao início da carreira, podendo o conselho
de administração, reconhecida a necessidade funcional
e o perfil do candidato, autorizar o recrutamento para
grau diferente do de início da carreira.

Artigo 6.o

Requisitos de admissão

São requisitos gerais de admissão, qualquer que seja
a forma de recrutamento, os seguintes:

a) Idade não inferior a 18 anos, salvo o disposto
quanto ao regime de aprendizagem;

b) Habilitações literárias e ou profissionais exi-
gidas;

c) Inexistência de impedimento legal;
d) Aptidão psicofísica para o desempenho das fun-

ções, apurada em exame médico.

Artigo 7.o

Contrato de trabalho

O contrato individual de trabalho constará de docu-
mento escrito e assinado por ambas as partes, em dupli-
cado, sendo um exemplar para a administração portuária
e outro para o trabalhador, e conterá os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Categoria profissional e remuneração;
c) Horário de trabalho;
d) Local de trabalho;
e) Duração do período experimental;
f) Data de início do contrato de trabalho.

Artigo 8.o

Contrato de trabalho a termo

1 — Nos termos da legislação aplicável e com carácter
excepcional, poderão as administrações portuárias cele-
brar contratos de trabalho a termo.

2 — As normas do presente Estatuto são aplicáveis
aos trabalhadores contratados a termo, excepto quando
a sua aplicação resulte expressamente excluída ou se
revele incompatível com a duração do contrato.

Artigo 9.o

Período experimental

1 — Nos contratos de trabalho por tempo indeter-
minado haverá, salvo estipulação expressa em contrário,
um período experimental com a duração máxima de
quatro meses.

2 — Para trabalhadores contratados a termo, qual-
quer que seja o seu enquadramento, o período expe-
rimental será de 30 ou 15 dias, conforme o contrato
tenha duração superior ou inferior a 6 meses.

3 — Durante o período experimental, salvo acordo
expresso em contrário, qualquer das partes pode res-
cindir o contrato sem aviso prévio e sem necessidade
de invocação de justa causa, não havendo direito a qual-
quer indemnização.

Artigo 10.o

Cessação da relação de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a cessação da relação de trabalho rege-se pelo normativo
aplicável no âmbito do regime jurídico do contrato indi-
vidual de trabalho.

2 — Aos trabalhadores que transitaram das anteriores
administrações portuárias aplica-se o regime de cessação
da relação de trabalho dos funcionários e agentes da
Administração Pública.

CAPÍTULO IV

Artigo 11.o

Pessoal de direcção e chefia

1 — Os titulares dos cargos de direcção e chefia serão
nomeados pelos conselhos de administração das admi-
nistrações portuárias, sendo os cargos exercidos em
regime de comissão de serviço.

2 — A comissão de serviço referida no número ante-
rior terá a duração de 3 anos e considerar-se-á auto-
maticamente renovada se, até 30 dias antes do seu termo,
a administração ou o interessado não tiverem manifes-
tado expressamente a intenção de a fazer cessar.

3 — Os critérios a considerar no recrutamento para
os cargos de direcção e chefia e o respectivo regime
de substituição serão fixados por portaria do Ministro
do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território.

4 — O exercício de cargos em regime de comissão
de serviço está sujeito a acordo escrito das partes, donde
conste a identificação dos outorgantes, o cargo ou fun-
ções a desempenhar e a respectiva remuneração.

Artigo 12.o

Exercício de funções de chefia

Os trabalhadores integrados em carreiras profissio-
nais e que sejam providos em lugar de direcção e chefia
ou sejam chamados a desempenhar funções nos órgãos
sociais não serão prejudicados na sua evolução profis-
sional e remuneração.
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Artigo 13.o

Integração

1 — Os titulares de cargos de direcção e chefia estra-
nhos ao quadro de pessoal das administrações portuá-
rias poderão requerer a sua integração no quadro da
administração portuária onde desempenham funções
a partir da renovação da primeira comissão de serviço,
ficando o eventual deferimento dependente de deli-
beração fundamentada dos respectivos conselhos de
administração.

2 — A integração prevista no número anterior far-
-se-á de acordo com as regras de recrutamento para
admissão do restante pessoal, contando-se todo o tempo
de chefia para efeitos de evolução na carreira pro-
fissional.

Artigo 14.o

Cessação da comissão de serviço

1 — A comissão de serviço pode, a todo o tempo,
ser dada por finda durante a sua vigência:

a) Por mútuo acordo entre a administração e o
interessado;

b) A requerimento do interessado, apresentado
com a antecedência mínima de 30 dias;

c) Por decisão fundamentada do conselho de admi-
nistração, comunicada com 30 dias de ante-
cedência.

2 — A cessação da comissão de serviço de trabalhador
das administrações dos portos vinculado a qualquer
administração não faz cessar a sua relação de trabalho.

3 — Na situação prevista na alínea c) do n.o 1, o con-
selho de administração poderá estabelecer a atribuição
de uma compensação de valor correspondente às remu-
nerações vincendas até final da comissão, com o limite
do vencimento anual da chefia.

4 — Quando se trate de trabalhadores pertencentes
ao quadro da administração portuária ou em regime
de requisição, o valor da compensação prevista no
número anterior será calculado com base no diferencial
entre a remuneração do lugar de origem e a remune-
ração de chefia à data da cessação de funções.

5 — Quando se trate de trabalhadores pertencentes
ao quadro da administração portuária com mais de
12 anos, seguidos ou interpolados, no exercício de fun-
ções de direcção e chefia e a quem não tenha sido reno-
vada a respectiva comissão de serviço, poderá ser man-
tida a remuneração base que auferia à data da cessação,
sem actualização nem atribuição de qualquer remune-
ração acessória, se e enquanto a mesma for superior
à remuneração base da respectiva categoria.

6 — Os trabalhadores do quadro da administração
portuária com mais de 25 anos para efeitos de apo-
sentação e em exercício de funções de chefia há mais
de 6 anos e a quem, por decisão fundamentada do con-
selho de administração, seja dada por finda ou não reno-
vada a comissão de serviço poderão requerer a manu-
tenção do desconto para a Caixa Geral de Aposentações
incidente sobre o valor actualizado do subsídio de IHT
atribuído, assumindo as administrações aquele encargo
por período não superior a 6 anos.

CAPÍTULO V

Avaliação de desempenho

Artigo 15.o

As administrações portuárias deverão adoptar siste-
mas de avaliação de desempenho, em termos a definir
pelos respectivos conselhos de administração.

CAPÍTULO VI

Direitos, deveres, prerrogativas, garantias
e incompatibilidades

Artigo 16.o

Deveres das administrações portuárias

São deveres das administrações portuárias, para além
de outros decorrentes da lei e do presente Estatuto:

a) Cumprir e fazer cumprir a lei, o presente Esta-
tuto e os regulamentos que lhe dão execução;

b) Proporcionar e manter boas condições de tra-
balho, designadamente em matéria de salubri-
dade, higiene e segurança;

c) Promover a formação profissional dos trabalha-
dores nos termos previstos no presente Estatuto;

d) Passar, a solicitação dos trabalhadores, em qual-
quer altura e mesmo após a cessação do con-
trato, declarações ou certificados de trabalho
donde constem antiguidade, funções ou cargos
desempenhados, bem como outras referências
relativas à respectiva situação e currículo;

e) Facilitar aos trabalhadores o exercício de cargos
nas suas organizações sindicais e não opor obstá-
culos à prática, nos locais de trabalho, das res-
pectivas actividades, nos termos da lei;

f) Facultar a consulta do processo individual de
cada trabalhador sempre que este, ou o seu
representante legal, o solicitem.

Artigo 17.o

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores, para além de outros
decorrentes da lei e do presente Estatuto:

a) Cumprir o presente Estatuto e os regulamentos
que lhe dão execução;

b) Participar em acções de formação;
c) Contribuir eficazmente para o aumento da pro-

dutividade em tudo o que estiver ao seu alcance;
d) Cumprir as normas de salubridade e higiene e de

segurança do trabalho, equipamento e instalações;
e) Zelar pelo bom estado de conservação e fun-

cionamento das instalações, equipamento, fer-
ramentas, materiais e outros bens que lhes sejam
confiados;

f) Velar pela integridade do património das admi-
nistrações portuárias, comunicando superior-
mente qualquer dano ou prejuízo causado por
terceiros, a que assistam ou de que venham a
ter conhecimento no decorrer da sua actividade
profissional;

g) Dar conhecimento, através da linha hierárquica,
das deficiências que verifiquem e que afectem
o regular funcionamento dos serviços;
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h) Utilizar os fatos de trabalho, fardas e demais
artigos de vestuário e protecção nos termos
do respectivo regulamento.

Artigo 18.o

Deveres específicos dos trabalhadores em funções de direcção e chefia

Constituem deveres específicos dos trabalhadores
investidos em funções de direcção e chefia, para além
de outros decorrentes da lei e do presente Estatuto:

a) Adoptar uma atitude de permanente reflexão
sobre a estrutura organizativa pela qual são
responsáveis, no sentido do seu aperfeiçoa-
mento e da simplificação do trabalho e circuitos;

b) Cooperar com os demais serviços no sentido
de que os objectivos a atingir o possam ser com
mais eficácia e maior economia de tempo;

c) Planear e programar as respectivas actividades
com vista a alcançar melhores níveis de coor-
denação e promover a distribuição das tarefas
pelos trabalhadores de si dependentes segundo
padrões de equilíbrio relativo;

d) Gerar condições que influenciem nos trabalha-
dores de si dependentes a criação de uma
atitude
mental propícia ao desenvolvimento da forma-
ção no posto de trabalho;

e) Velar para que o trabalho na área do seu depar-
tamento seja executado prontamente;

f) Dar seguimento imediato ou em tempo útil a
todas as solicitações e reclamações que lhe
sejam apresentadas.

Artigo 19.o

Direitos dos trabalhadores

1 — São direitos dos trabalhadores a exercer nas con-
dições estabelecidas, para além de outros previstos na
lei e no presente Estatuto:

a) Receber pontualmente e pela forma adequada
a retribuição devida;

b) Usufruir do benefício dos serviços sociais ins-
tituídos;

c) Formular exposições e fazer reclamações sobre
qualquer assunto de interesse para a empresa
ou que julguem lesivo dos seus direitos.

2 — Os trabalhadores têm ainda a faculdade de soli-
citar a confirmação por escrito de ordens ou instruções
recebidas nos casos seguintes:

a) Quando haja motivo sério para duvidar da sua
autenticidade;

b) Quando as julguem ilegais.

3 — O pedido de confirmação das ordens ou instru-
ções deverá ser feito por escrito e invocar e fundamentar,
expressamente, os motivos referidos no número ante-
rior.

4 — Se o pedido de confirmação das ordens ou ins-
truções não for satisfeito em tempo útil, o trabalhador
das administrações dos portos comunicará por escrito
o facto ao superior hierárquico imediato, executando
seguidamente a ordem ou instrução, salvo se houver
prejuízo para pessoas e bens.

Artigo 20.o

Prerrogativas dos trabalhadores

1 — Para defesa das atribuições de interesse público
prosseguidas pelas administrações e institutos portuá-
rios, os respectivos trabalhadores têm as seguintes
prerrogativas:

a) Podem intervir junto de indivíduos que pertur-
bem a ordem nos locais onde exerçam as suas
funções, conduzindo-os imediatamente à pre-
sença da respectiva autoridade;

b) Podem reclamar o auxílio das autoridades admi-
nistrativas e policiais quando tal for estritamente
necessário para o desempenho das suas funções;

c) Podem usar armas para defesa própria, dos
objectos do serviço e das instalações ou valores
à sua guarda, quando devidamente autorizados
nos termos da lei.

2 — Os trabalhadores investidos em cargos de direc-
ção e chefia, quando se encontrem no exercício das suas
funções na área de jurisdição do respectivo porto, são
equiparados aos agentes da autoridade para efeitos de
prevenção ou repressão de actos ilícitos.

3 — Os trabalhadores, quando em missão de serviço,
podem entrar a bordo dos navios fundeados ou atra-
cados nos cais, mediante a apresentação de documento
específico de identificação emitido pela respectiva admi-
nistração portuária.

Artigo 21.o

Garantias dos trabalhadores

É vedado às administrações portuárias:

a) Oporem-se, por qualquer forma, a que o tra-
balhador exerça os seus direitos, bem como
aplicar-lhe sanções ou prejudicá-lo por causa
desse exercício;

b) Oporem-se, por qualquer forma, à correcta apli-
cação do presente Estatuto, nomeadamente no
que se refere à evolução profissional;

c) Exigirem do trabalhador tarefas manifestamente
incompatíveis com as da sua categoria, salvo
caso de força maior ou de relevante interesse
para o serviço, sempre com carácter temporário
e sem diminuição de retribuição ou modificação
significativa da sua posição profissional.

Artigo 22.o

Incompatibilidades

1 — É vedado a todos os trabalhadores das admi-
nistrações portuárias o exercício, por si ou interposta
pessoa, de actividades privadas que com elas tenham
relação directa ou indirecta.

2 — O exercício de outras actividades privadas carece
de autorização do conselho de administração.

Artigo 23.o

Poder disciplinar e actividade sindical

1 — Aos trabalhadores abrangidos pelo presente
Estatuto que transitaram das anteriores administrações
portuárias ou do ex-INPP aplicar-se-á o estatuto dis-
ciplinar dos funcionários e agentes da administração
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central, regional e local, incumbindo aos respectivos con-
selhos de administração a competência atribuída aos
ministros pelo referido estatuto.

2 — Aos restantes trabalhadores aplicar-se-á, em
matéria disciplinar, o regime jurídico do contrato indi-
vidual de trabalho.

3 — São aplicáveis no âmbito das administrações por-
tuárias as disposições relativas ao exercício da actividade
sindical pelos funcionários e agentes da Administração
Pública.

CAPÍTULO VII

Prestação do trabalho

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 24.o

Competência das administrações portuárias

1 — Dentro dos limites da lei e nos termos do pre-
sente Estatuto, compete às administrações portuárias
fixar os termos em que deve ser prestado o trabalho.

2 — As administrações portuárias, atentas as condi-
ções de trabalho, poderão elaborar regulamentos inter-
nos sobre a organização e disciplina do trabalho.

Artigo 25.o

Exercício de funções diferentes

1 — Considera-se exercício de funções diferentes a
situação em que a um trabalhador é atribuído, por exclu-
siva conveniência de serviço, transitoriamente, e sem
alteração da sua situação profissional, o desempenho
de um posto de trabalho correspondente a outra cate-
goria ou grupo profissional.

2 — A competência para a atribuição de funções dife-
rentes pertence ao conselho de administração, mediante
informação fundamentada dos respectivos serviços de
pessoal.

3 — Na atribuição de funções diferentes serão obser-
vados os seguintes princípios:

a) O trabalhador a designar deve pertencer ao
grupo profissional e à carreira correspondente
às funções a desempenhar e só se tal se mostrar
impossível ou inconveniente é permitido desig-
nar trabalhador das administrações de outra car-
reira ou de outro grupo profissional;

b) O trabalhador deve dispor de habilitações lite-
rárias não inferiores às da nova situação e
de qualificação profissional equivalente;

c) A nova situação não poderá conduzir a remu-
neração base inferior;

d) Se às novas funções corresponder categoria com
remuneração base superior à do trabalhador a
designar, este terá direito a um acréscimo de
retribuição igual à respectiva diferença;

e) O exercício de funções diferentes não deverá
exceder um ano.

Artigo 26.o

Chefia funcional

A chefia funcional é inerente a todos os graus da
carreira, competindo aos seus titulares, para além da

participação efectiva na execução do trabalho, a dis-
tribuição, coordenação e controlo de tarefas do grupo
de profissionais do grau inferior da mesma carreira ou
de carreira de nível igual ou inferior da mesma área
funcional, bem como a transmissão de conhecimentos
no âmbito das suas funções.

SECÇÃO II

Local de trabalho

Artigo 27.o

Mudança de local de trabalho

1 — As administrações, atentas as necessidades de
serviço, podem mudar os trabalhadores de local de
trabalho.

2 — Quando a mudança de local de trabalho implique
a mudança de residência do trabalhador, as adminis-
trações portuárias suportarão as despesas com essa
mudança, nos limites a fixar pelo respectivo conselho
de administração.

SECÇÃO III

Duração do trabalho

Artigo 28.o

Horário de trabalho

1 — Nas administrações portuárias poderá verifi-
car-se a prestação de trabalho a tempo parcial, sempre
que a natureza de determinadas actividades o justifique.

2 — Nas administrações portuárias praticar-se-ão,
conforme as necessidades e características dos serviços,
horários regulares e de turnos.

3 — Horário regular é o constituído por cinco dias
consecutivos de trabalho, com descanso complementar
e semanal, respectivamente, ao sábado e domingo e com
início e termo diários geralmente uniformes.

4 — Horário de turnos é aquele em que existem para
o mesmo posto de trabalho dois ou mais períodos de
trabalho que se sucedem e em que os trabalhadores
mudam de período de trabalho.

Artigo 29.o

Duração normal de trabalho

1 — A duração normal do trabalho semanal nas admi-
nistrações portuárias é, para cada carreira profissional,
a fixada no mapa de pessoal.

2 — O período normal de trabalho diário deverá ter
uma interrupção não inferior a uma hora nem superior
a duas, de modo que os trabalhadores não prestem mais
de cinco horas de trabalho consecutivo e usufruam de
um intervalo para refeição.

Artigo 30.o

Descanso semanal e complementar

1 — Todos os trabalhadores terão direito a um dia
de descanso semanal, que, em princípio, será o domingo.

2 — Além do dia de descanso semanal, os trabalha-
dores terão direito a um dia de descanso complementar,
que, em princípio, será o sábado.
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3 — O disposto na parte final dos números anteriores
não se aplica aos trabalhadores das administrações por-
tuárias em regime de horário de trabalho não regular.

Artigo 31.o

Remunerações específicas

O regime e condições de atribuição das remunerações
específicas, designadamente do trabalho por turnos, da
isenção de horário de trabalho, da prevenção, do tra-
balho extraordinário e trabalho nocturno, do trabalho
em regime de tempo parcial e do abono para falhas,
bem como o regime de ajudas de custo e diuturnidades,
serão fixados por portaria do Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território.

CAPÍTULO VIII

Artigo 32.o

Regime legal aplicável às férias, faltas e licenças

1 — Aos trabalhadores abrangidos pelo presente
Estatuto que transitaram das anteriores administrações
portuárias e do ex-INPP aplicar-se-á o regime jurídico
de férias, faltas e licenças que vigorar para os funcio-
nários e agentes da Administração Pública.

2 — Aos restantes trabalhadores aplica-se o regime
em vigor no âmbito do contrato individual de trabalho.

CAPÍTULO IX

Retribuição

Disposições gerais

Artigo 33.o

Remuneração base mensal

1 — A cada categoria profissional corresponde uma
base de remuneração de acordo com o disposto no mapa
de pessoal.

2 — O valor mensal de cada base de remuneração
e respectivas diuturnidades é o que constar da respectiva
tabela salarial.

3 — Os titulares dos cargos de direcção e chefia pre-
vistos no artigo 4.o do presente Estatuto são remune-
rados por tabela salarial específica a aprovar nos termos
do número seguinte.

4 — As tabelas salariais das administrações portuárias
serão aprovadas e revistas anualmente pelos conselhos
de administração e homologadas pelo Ministro do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do
Território.

CAPÍTULO X

Segurança social

Artigo 34.o

Âmbito

1 — Os trabalhadores que transitaram das anteriores
administrações portuárias e do ex-INPP mantêm a qua-

lidade de subscritores da Caixa Geral de Aposentações,
continuando a efectuar os respectivos descontos nos ter-
mos da legislação aplicável.

2 — Os trabalhadores contratados ao abrigo do
regime jurídico do contrato individual de trabalho serão
abrangidos pelo regime geral da segurança social.

3 — As administrações portuárias poderão instituir
serviços com a finalidade de beneficiar social e cultu-
ralmente os seus trabalhadores.

4 — As administrações portuárias que tenham siste-
mas privativos de apoio na doença manterão em relação
aos actuais beneficiários os sistemas já instituídos.

CAPÍTULO XI

Artigo 35.o

Acidentes de trabalho e doenças profissionais

1 — Os trabalhadores que transitaram das anteriores
administrações portuárias ou do ex-INPP que mante-
nham a qualidade de subscritores da Caixa Geral de
Aposentações serão abrangidos pelo regime jurídico de
acidentes em serviço e doenças profissionais aplicável
aos funcionários e agentes da Administração Pública.

2 — Aos trabalhadores não abrangidos pelo disposto
no número anterior aplicar-se-á o regime jurídico de
acidentes de trabalho e doenças profissionais em vigor
no âmbito das leis gerais do contrato individual de
trabalho.

3 — Em qualquer das situações previstas nos números
anteriores poderão as administrações portuárias cele-
brar contratos de seguro para cobertura das respectivas
responsabilidades.

CAPÍTULO XII

Formação profissional

Artigo 36.o

Conceito e objecto

A formação profissional compreende o conjunto de
acções que, pela transmissão de novos conhecimentos
ou modificações de atitudes e mediante a utilização de
técnicas e pedagogia adequadas a cada área específica,
acrescidas, quando necessário, do acesso a conhecimen-
tos de ordem geral que lhes sirvam de suporte, visam:

a) O desenvolvimento dos conhecimentos técnico-
-profissionais dos trabalhadores com vista a tor-
ná-los mais aptos ao desempenho das suas fun-
ções numa perspectiva de progresso técnico,
nomeadamente através de acções de reciclagem;

b) A preparação técnica e profissional dos traba-
lhadores para efeito de reconversão ou reclas-
sificação profissional;

c) A contribuição para o desempenho pelos tra-
balhadores de funções de natureza mais com-
plexa ou diversificada, designadamente decor-
rente da evolução profissional ou da mudança
de carreira;

d) A sensibilização para a adopção de novos pro-
cessos tecnológicos ou para a introdução de
novos métodos de trabalho ou reformulação e
reforço dos praticados.
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Artigo 37.o

Estrutura e organização

A organização, instalação e regulamentação da for-
mação profissional em cada administração portuária
serão definidas pelo respectivo conselho de adminis-
tração.

Artigo 38.o

Deveres dos participantes

1 — A participação em acções de formação é obri-
gatória, salvo deliberação em contrário do conselho de
administração.

2 — As ausências às acções de formação são consi-
deradas, com as devidas adaptações e para todos os
efeitos, como faltas ao serviço.

CAPÍTULO XIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 39.o

Competência das administrações portuárias

As administrações portuárias são competentes para
praticar todos os actos previstos no presente Estatuto
que não estejam expressamente reservados a outra enti-
dade, nomeadamente para aprovar os regulamentos
necessários à sua boa execução.

Artigo 40.o

Contratos administrativos de provimento a termo certo

Os contratos administrativos de provimento com
termo certo celebrados pelas administrações portuárias
ao abrigo do disposto no artigo 14.o do Estatuto de
Pessoal das Administrações dos Portos, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 101/88, de 26 de Março, bem como os
contratos além do quadro celebrados pelo ex-INPP há
pelo menos três anos, nos termos do artigo 55.o do
Decreto-Lei n.o 361/78, de 27 de Novembro, e em vigor
à data da publicação do presente diploma, serão auto-
maticamente convertidos em contratos por tempo inde-
terminado, com efeitos desde a data da sua celebração.

Artigo 41.o

Pessoal além do quadro

1 — Os trabalhadores que exerçam funções nas admi-
nistrações portuárias, a qualquer título, incluindo os
membros dos órgãos sociais, à data de entrada em vigor
do presente diploma e pertencentes aos quadros de
outros organismos do Estado, institutos públicos, autar-
quias locais, empresas públicas e sociedades de capitais
públicos, ou com pelo menos 15 anos de serviço prestado
ao Estado, poderão requerer a sua integração no quadro
da respectiva administração portuária no prazo de
30 dias a contar da data da entrada em vigor do presente
diploma.

2 — Os trabalhadores que vierem a ser integrados
nos termos do número anterior manterão o respectivo
vínculo e regime de segurança social e serão integrados
na carreira profissional que detêm no organismo de ori-
gem ou, se a mesma não existir no quadro de pessoal
das administrações portuárias, naquela a que corres-

ponder a função desempenhada, contando-se, em qual-
quer dos casos, o tempo de serviço para efeitos de atri-
buição do grau de integração.

Artigo 42.o

Pessoal do ex-INPP

Os trabalhadores dos departamentos de pilotagem do
ex-INPP integrados nas administrações portuárias, com
excepção do pessoal técnico de pilotagem, serão inte-
grados nos respectivos quadros de pessoal, nos termos
a definir por portaria do Ministro do Equipamento, do
Planeamento e da Administração do Território.

Decreto-Lei n.o 422/99
de 21 de Outubro

O Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC),
criado em 1947, vem sendo regido, sob a tutela do minis-
tro que tem a seu cargo as obras públicas, por uma
lei orgânica que data de 1979 (Decreto-Lei
n.o 519-D1/79, de 29 de Dezembro), a qual sofreu suces-
sivas modificações, em 1981 (Decreto-Lei n.o 346/81,
de 21 de Dezembro), em 1982 (Decreto-Lei n.o 326/82,
de 13 de Agosto), em 1984 (Decreto-Lei n.o 142/84,
de 8 de Maio), em 1991 (Decreto-Lei n.o 355/91, de
20 de Setembro) e em 1995 (Decreto-Lei n.o 128/95,
de 1 de Junho).

A par desta contínua e quase permanente adaptação
legislativa, e funcionando como sua verdadeira causa,
tem-se verificado uma notória e gradual expansão no
volume e na diversidade das solicitações dirigidas ao
LNEC, solicitações estas que imprimem um necessário
incremento da investigação científica e do desenvolvi-
mento tecnológico, bem como de outras actividades
científicas e técnicas de apoio ao sector da construção.

Esta nova conjuntura, a que não são alheios os gran-
des programas de obras públicas que têm vindo a ser
executados em Portugal, insere-se no contexto da inte-
racção com os diversos campos da realidade nacional,
comunitária e internacional, e deve-se, também, ao sig-
nificativo papel desempenhado pelo LNEC no âmbito
do sistema nacional de ciência e tecnologia, com as suas
competências específicas e infra-estruturas especializa-
das, e bem assim ao prestígio internacional de que des-
fruta e que constitui importante peça do património
nacional.

Como se afirma no relatório de avaliação do LNEC
— elaborado em 1997 no âmbito do processo de ava-
liação independente dos laboratórios do Estado pro-
movido pelo Governo —, este organismo está dotado
de capacidade para se afirmar como um centro de exce-
lência europeu, tornando-se, contudo, necessário remo-
ver os factores, devidamente identificados, que limitam
o desenvolvimento pleno dessa potencialidade.

Por outro lado, e no seguimento do mencionado pro-
cesso de avaliação, o Conselho Ministros, na sua Reso-
lução n.o 133/97, de 17 de Julho, definiu as grandes
linhas de orientação das reformas dos laboratórios do
Estado, que vieram a ser concretizadas nos seguintes
diplomas, todos de 20 de Abril: Decreto-Lei n.o 123/99,
que aprova o estatuto do bolseiro de investigação cien-
tífica, Decreto-Lei n.o 124/99, que aprova o Estatuto
da Carreira de Investigação Científica, e Decreto-Lei
n.o 125/99, que estabelece o quadro normativo aplicável
às instituições que se dedicam à investigação científica
e desenvolvimento tecnológico.


